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DE FERNANDOPOLIS

ESTADO DE SAO PAULO






TERMO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA EM FACE DO EDITAL QUE REGULA O PREGÃO Nº 106/2018 - PROCESSO Nº 222/18

 


A empresa FIBRA ÓPTICA RIO PRETO EIRELLI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.953.103/0001-88, com sede na cidade de São José do Rio Preto-SP, apresentou impugnação em face do edital que regula o presente pregão, alegando, em síntese:

a) Verifica-se que no disposto no anexo IX, que os materiais serão fornecidos pela Prefeitura de Fernandópolis, porém os mesmos não se referenciam quanto a obrigatoriedade do fornecimento, quantidades, tampouco descrição detalhada dos acessórios necessários à instalação, tais como: conectores, injetores POE, caixas, cabos, etc). Sem a descrição de tais produtos é impossível que os licitantes realizem suas propostas de maneira precisa e isonômica com os demais licitantes; 

b) Verifica-se que no anexo IX, não foi descrito o fornecimento das câmeras fixas informadas no anexo VIII, diante da ausência da informação clara, fica a dúvida quanto a obrigatoriedade da LICITANTE/CONTRATADA fornecer os referidos materiais ou se os mesmos são os materiais descritos no item 3 e 3.1 do ANEXO IX.

c) Caso as câmeras fixas sejam os materiais constantes no ANEXO IX, no item 3 e 3.1, verifica-se que o somatório de câmeras constantes no item 3 (5 unidades) somadas as câmeras do item 1 (1 unidade) e item 8 (1 unidade) perfazem um montante de 7 (sete) câmeras, contrariando o disposto no ANEXO VIII, que refere-se ao total de 8 (oito) câmeras, assim o edital é incompleto impedindo licitantes realizem suas propostas de maneira precisa e isonômica com os demais licitantes; 

d) O edital traz informações incompletas quanto a OPERAÇÃO DO SISTEMA, já que aduz que é de responsabilidade de CONTRATADA o TREINAMENTO, porém não traz informações suficientes no que se trata a OPERAÇÃO, o que prejudica diretamente a elaboração da proposta comercial por parte das licitantes, se caso seja de obrigação da CONTRATADA a OPERAÇÃO DO SISTEMA, deve-se por obrigação mínima informar de que forma esta deverá ser feita, por questão de isonomia entre os licitantes. 

e) Traz o edital: “O SISTEMA DEVERÁ DISPOR DE MECANISMO DE ALERTA ACIONADO AUTOMATICAMENTE QUANDO IDENTIFICADO VEÍCULO COM SITUAÇÃO IRREGULAR E ENVIANDO A CENTRAL”, porém o mesmo não dispõe de qual BANCO DE DADOS SERÁ utilizado como referência para os referidos alarmes e a referida identificação, sem tal informação é impossível se prever produtos e ou serviços que possam ser compatíveis com o banco de dados. 

f) Consta no edital a necessidade de construção de interligação de comunicação por intermédio de CABEAMENTO ÓPTICO, o que gera as seguintes dúvidas: De quem será a propriedade dessa rede a ser construída? Da Prefeitura Municipal ou da CONTRATADA? De quem será a responsabilidade de pagamento pela utilização dos postes a concessionária de energia? Informações ausentes que impactam diretamente no custo final do orçamento. 

g) E não menos importante, em nenhum local do edital consta o PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS, informação esta omissão e de suma IMPORTÃNCIA PARA TODOS OS LICITANTES.

 



Requereu ao final:

Em face do exposto, requer-se que seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para: - declarar-se omisso, incompleto e ineficaz o edital, bem como o Termo de Referência (ANEXO do edital em epígrafe); - determinar-se a republicação do Edital, escoimado dos vício apontados, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93.

 



A impugnação é parcialmente procedente, pelos fundamentos que passo a apresentar.





Quanto ao item “a” a impugnação é improcedente, vez que o fornecimento de materiais encontra-se disciplinada no Anexo VIII, onde consta:

A REDE DE COMUNICAÇÃO OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO DEVERÁ OPERAR 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07(SETE) DIAS POR SEMANA. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O FORNECIMENTO E A IMPLANTAÇÃO DOS GABINETES OU RACK´S INTERNOS E EXTERNOS, PARA A INSTALAÇÃO DE MODEMS, CONVERSORES OU DEMAIS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO ESTABELECIMENTO DAS CONEXÕES, COM ENERGIZAÇÃO ELÉTRICA, PROTEÇÃO ELÉTRICA, CAIXAS DE EMENDA PARA FIBRAS ÓPTICAS E A CHEGADA DOS CABOS ATÉ AS SALAS DO AMBIENTE DE MONITORAMENTO OU CENTROS DE MONITORAMENTO. (NEGRITO NOSSO)
 



Portanto, claro está que é obrigação da contratada o fornecimento dos materiais necessários.

 



Quanto as letras “b” e “c”, a impugnação também é improcedente, vez que o Anexo IX descreve duas câmeras CAMERA SPEED DOME (móveis) e seis câmeras APAR P/ CAP E PROC DE IMAGENS ITSCAM FF (fixas), totalizando oito câmeras a serem instaladas, que serão fornecidas pelo Município. Tal informação consta do Anexo VIII.

 



No tocante a letra “d” esclarecemos que a operação será efetuada pela Policia Militar. A obrigação da contatada será aquela prevista no objeto do edital, qual seja, instalação dos equipamentos, implantação de sistema de monitoramento com manutenção preventiva e corretiva. Portanto, a impugnação é improcedente.





Com relação a letra “e”, conforme consta do objeto licitado, a empresa contatada deverá implementar e fornecer sistema de monitoramento de trânsito. Portanto, o banco de dados que será utilizado como referência para os referidos alarmes e referida identificação é exatamente aquele constante do sistema fornecido pela empresa contratada, que poderá ser alimentado pela Policia Militar, com informações sobre veículos irregulares.

 



Quanto a letra “f” fica respondido que a propriedade da rede será da empresa contratada, assim como a responsabilidade de pagamento pela utilização dos postes à concessionária de energia.





Já quanto à letra “g”, de fato identificamos que não consta do edital e anexos o prazo máximo de entrega para os serviços. Desta forma, será o mesmo acrescentado ao edital, e minuta de contrato, sendo de 30 (trinta) dias.







Diante da inclusão acima noticiada, deverá o edital ser republicado, acrescentada a cláusula 1.6 ao edital e alterada a Cláusula Quinta da Minuta de Contrato, ficando reaberto o prazo para apresentação das propostas.





Diante do exposto, recebo a impugnação apresentada, julgando-a parcialmente procedente, tão somente quanto ao item “g”, nos termos supra.

 



Fernandópolis, 27 de setembro de 2018.





Carlos Alberto Buosi
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